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ESTADO DO ACRE 

DECRETO Nº 15.065-P, DE 3 DE JULHO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
CONSIDERANDO o resultado final do concurso público para provimento de cargos da Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE, homologado pelo 
Edital nº 040 SEAD/SEE, de 07 de outubro de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado nº 14.123, de 08 de outubro de 2025,
CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 0014.004807.00562/2026-62, RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, nos cargos e localidades abaixo discriminados, os seguintes candidatos, no padrão e classe inicial das respectivas carreiras, da Se-
cretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE: I – PROFESSOR P2 – LÍNGUA ESPANHOLA – RIO BRANCO – ZONA URBANA: FÁBIO FERREIRA DE ALMEIDA.
II – PROFESSOR P2 – MATEMÁTICA – CRUZEIRO DO SUL – ZONA URBANA: ROBERIO DE SOUZA SILVA.
III – PROFESSOR P2 – QUÍMICA – RIO BRANCO – ZONA URBANA: WANDSON LOPES DE SOUZA.
Art. 2º Os candidatos nomeados terão o prazo de até trinta dias para a apresentação dos documentos pertinentes ao cargo e a efetiva assinatura do Termo de Posse.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 3 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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